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Em seu livro - Direito Ambiental, - Paulo de Bessa Antunes nos ensina que: “O mercado não atua 

tão livremente como está teoricamente estruturado principalmente pela ampla utilização de 

subsídios ambientais, a saber, por práticas econômicas que são utilizadas em detrimento da 

qualidade ambiental e que, em função disto, diminuem artificialmente preços de produtos e 

serviços, fez com que se estabelecesse o chamado princípio do poluidor pagador (PPP)”.  

Foi introduzido pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, 

mediante a adoção, aos 26 de maio de 1972, da Recomendação C(72) 128, do Conselho Diretor que 

trata de princípios dos aspectos econômicos das políticas ambientais. Documento disponível em ( 

http://www.oedc.org.).  

O PPP parte da constatação de que os recursos ambientais são escassos e que o seu uso na produção 

e no consumo acarretam a sua redução e degradação. Ora, se custo da redução dos recursos naturais 

não for considerado no sistema de preços, o mercado não será capaz de refletir a escassez.  

Em assim sendo, são necessárias políticas públicas capazes de eliminar a falha de mercado, de 

forma a assegurar que os preços dos produtos reflitam os custos. 

Os recursos ambientais são em geral limitados e o seu uso em atividades de produção e consumo 

pode levá-los à deterioração. Quando o custo desta deterioração não é adequadamente levado em 

conta no sistema de preços, o mercado falha em refletir a escassez de tais recursos no nível nacional 

e no internacional. 

Medidas públicas são, então, necessárias para reduzir a poluição e para alcançar uma melhor 

alocação de recursos, assegurando que os preços dos bens dependentes da qualidade e da 

quantidade de recursos ambientais reflitam mais proximamente a sua escassez relativa e que os 

agentes econômicos envolvidos ajam de acordo...  

O princípio a ser usado para a alocação dos custos da prevenção e das medidas de controle da 

poluição que sirvam para encorajar o uso racional dos escassos recursos ambientais e para evitar 

distorções no comércio e no investimento é o assim chamado “Princípio Usuário Pagador”.  

Este princípio significa que o poluidor deve suportar os custos de realização das medidas acima 

mencionadas decididas pelas autoridades públicas para assegurar que o ambiente esteja em um 

estado aceitável.  

Em outras palavras, os custos destas medidas devem estar refletidos no custo dos bens e serviços 

que causam poluição na produção e/ou consumo. Estas medidas não devem ser acompanhadas por 

subsídios que criem significativas distorções no comércio e investimento internacionais.  

O elemento que diferencia o PPP da responsabilidade tradicional é que ele busca afastar o ônus do 

custo econômico das costas da coletividade e dirigi-lo diretamente ao utilizador dos recursos 

ambientais. Logo, ele não está fundado no princípio da responsabilidade, mas, isto sim, na 

solidariedade social e na prevenção mediante a imposição da carga pelos custos ambientais nos 

produtores e consumidores. Os recursos ambientais como água, ar, em função de sua natureza 

pública, sempre que forem prejudicados ou poluídos, implicam em um custo público para a sua 

recuperação e limpeza.  

Este custo público, como se sabe, é suportado por toda a sociedade. Economicamente, este custo 

representa um subsídio ao poluidor. O Princípio Poluidor Pagador busca, exatamente, eliminar ou 

reduzir tal subsídio a valores insignificantes.  

O Princípio Usuário Pagador, de origem econômica, transformou-se em um dos princípios jurídicos 

ambientais mais importantes para a proteção ambiental. Este princípio já encontra consagração nas 

mais importantes legislações nacionais e internacionais. 
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